
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Em cumprimento ao dever constitucional de prestar contas e aos regramentos previstos 

no Regimento Interno desta Corte de Contas, informamos que o Município de Guarapari 

não possui emendas parlamentares de execução obrigatória individuais e de bancadas 

que foram executadas na Lei Orçamentária Anual de 2024, sendo assim não foi possível 

evidenciar o Demonstrativo. 

Aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de elevada estima e 

consideração. 

 



 


	462b27e26727526fce1d0fc272bda6212fdfdf0d6389b6c29cea67816249b167.pdf
	Microsoft Word - Documento1

		2025-03-31T11:34:18-0300
	RODRIGO LEMOS BORGES:08064860741


		2025-03-31T11:34:42-0300
	AMANDA PEREIRA GONCALVES:11201580609




